
INDICAÇÃO N° 239/2026

 O vereador que este subscreve, nos termos do Art.133 do Regimento Interno desta 
casa  legislativa,  INDICA  ao  Poder  Executivo  Municipal,  através  da  Secretaria  de 
Obras,  que seja  realizada,  com urgência,  a  limpeza e  desobstrução da ponte 
localizada no bairro São José Expansão, em razão do acúmulo de lixo e entulhos 
sobre a referida estrutura.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  se  faz  necessária  diante  da  grande  quantidade  de  lixo 
acumulado sobre a ponte, situação que pode comprometer o escoamento adequado 
da água e ocasionar transtornos à população local.

Ressalta-se  que  estamos  em  um  período  de  instabilidade  climática,  marcado  por 
chuvas irregulares e repentinas, em que, mesmo após momentos de estiagem, fortes 
precipitações  podem  ocorrer  de  forma  inesperada.  Tal  situação  aumenta 
significativamente o risco de alagamentos, transbordamentos e danos à estrutura da 
ponte, especialmente quando há obstrução causada por resíduos acumulados.

Além disso,  o  acúmulo  de  lixo  contribui  para  a  proliferação  de  insetos  e  animais 
peçonhentos, colocando em risco a saúde e a segurança dos moradores da região.

Dessa forma, visando garantir a segurança da população, a preservação da estrutura 
pública e a prevenção de futuros transtornos, solicita-se a adoção das providências 
necessárias com a maior brevidade possível.

Sendo assim, não posso em meu exercício legal como vereador deixar de comunica-
los sobre os acontecimentos. 

Certo da sua apreciação e para o bem comum dos munícipes. 
Aguardo o deferimento.

___________________________
Normando Gonçalves Caldeira

Vereador

Santana do Paraíso, 19 de maio de 2026.

E-mail: vereadornormandocaldeira@santanadoparaiso.mg.leg.br

Ilm.º. Sr. Gilberto Albertino Ramos 
Secretário Municipal de Obras 
Santana do Paraíso/MG.
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